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Art. 137, caput - RICD


[bookmark: z949025_1303334_TEOR]O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º. O art. 14 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 14 ..........................................................
“§ 4º - Quando a renúncia de receita envolver tributos cujo produto da arrecadação é partilhado com demais entes federativos diretamente ou mediante fundos constitucionais, além das exigências constantes no caput deste artigo, deverá ser realizado estudo de impacto financeiro da renúncia de receita sobre os montantes a serem repassados no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, comparando-os com os montantes repassados nos últimos doze meses, atualizados monetariamente pela projeção de inflação para o mesmo período.
§ 5º - Caso o estudo mencionado no §4º apure perda real de arrecadação para ente federativo ou para fundo constitucional recebedor, o ente federativo que arrecadar o tributo deverá oferecer compensação financeira em montante igual à perda estimada pelo estudo aos entes federativos ou aos fundos constitucionais prejudicados, no período em que vigorar a renúncia de receita.” (NR).
Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
JUSTIFICAÇÃO
O projeto de lei complementar (PLP) supracitado tem como objetivo estabelecer, na Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF), um mecanismo de proteção quanto aos efeitos das desonerações concedidas por entes federativos que arrecadam tributos cujo produto da arrecadação deve ser partilhado com outros entes, de forma direta (conforme previsto nos arts. 157 e 158 da Constituição Federal), ou por meio de fundos constitucionais na forma do art. 159 da Constituição Federal.
Para contextualizar, a Constituição Federal, em seu art. 159, inciso I, dispõe que, do produto da arrecadação do imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza (IR) e do imposto sobre produtos industrializados (IPI), a União entregará 21,5% ao FPE e 24,5% ao FPM (sendo 1% em julho, e 1% em dezembro de cada ano). Contudo, quando a União concede isenções sobre os impostos supracitados, em especial o IPI (imposto que possui o caráter de seletividade, ou seja, possui alíquotas diferenciadas a depender do tipo do produto, normalmente tendo alíquotas menores para produtos essenciais, e maiores para os supérfluos, e que costumeiramente é utilizado pela União com finalidade extrafiscal), isso pode impactar o montante global arrecadado, afetando proporcionalmente os valores que serão repassados ao FPE e FPM, o que pode diminuir os valores a serem distribuídos aos Estados e Municípios.
É possível verificar a interferência dessas isenções nas receitas reais dos Estados e dos Municípios ao longo dos exercícios 2012 e 2013, em comparação com o exercício 2011. Ao efetuar a atualização monetária do montante arrecadado do FPE e do FPM nesses exercícios, para dezembro/2014, considerando o Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), observa-se que as recorrentes desonerações da União quanto ao IPI de veículos e bens duráveis contribuíram para uma perda de arrecadação real de 2,42% em 2012, e 0,92% em 2013, em comparação com o exercício de 2011, conforme a tabela a seguir:

	Arrecadação FPE e FPM (em R$ milhões) 
	2011
	2012
	2013
	2014

	Valores nominais
	FPE
	48.070
	49.564
	53.304
	58.086

	
	FPM
	53.097
	54.747
	58.878
	64.158

	
	Total
	103.179
	106.323
	114.195
	124.258

	Inflação acumulada anual (IPCA/IBGE) 
	6,50%
	5,84%
	5,91%
	6,41%

	Inflação acumulada até 2014
	119,28%
	112,70%
	106,41%
	100,00%

	Valores atualizados monetariamente até dez/2014
	FPE
	57.338
	55.859
	56.721
	58.086

	
	FPM
	63.335
	61.699
	62.652
	64.158

	
	Total
	120.674
	117.559
	119.374
	122.245

	Variação real em relação a 2011
	-2,42%
	-0,92%
	1,47%

	Fonte: Tesouro Nacional
	
	
	
	
	



Assim, unilateralmente, a União promove isenções que afetam as receitas públicas a serem distribuídas aos Estados e Municípios por meio desses fundos, o que pode interferir no equilíbrio das contas públicas desses entes federativos. 
O assunto já foi previamente debatido na Câmara dos Deputados durante o processo de elaboração da Lei Complementar nº 143/2013, em que essa casa ofereceu emenda ao PLP nº 288/2013, oriundo do Senado Federal, a qual acrescentava o art. 5º ao referido projeto. 
No texto proposto pela Câmara dos Deputados, as eventuais desonerações concedidas pelo governo federal no âmbito do IR e do IPI deveriam incidir somente sobre a cota de arrecadação destinada à União. A emenda foi aprovada tanto pela admissibilidade, como pelo mérito, pelas comissões e pelo Plenário de ambas as casas. Entretanto, o artigo 5º foi vetado pela Presidente da República, alegando suposta inconstitucionalidade por violar o art. 159 da Constituição Federal, e também contrariedade ao interesse público, por “limitar o escopo de política econômica característico das desonerações, especialmente no que tange ao caráter extrafiscal do imposto sobre produtos industrializados”.
Em que pese o esforço da União em promover um aquecimento na economia por meio de renúncias de receitas seletivas, como as do IPI, é necessário ressaltar que as medidas de compensação constantes no art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal apenas exigem que as renúncias sejam compensadas dentro do orçamento do ente federativo responsável pelo tributo. Assim, não há nenhum mecanismo de compensação à perda de receita de tributos cuja arrecadação será partilhada com outros entes federativos, de forma direta ou mediante fundos constitucionais, o que prejudica a autonomia dos Estados, Distrito Federal e Municípios. 
Nesse sentido, o parágrafo 4º cria mais uma exigência para os entes federativos que concedem renúncias de receita para esse tipo de tributo, que seria a elaboração de um estudo do impacto financeiro das medidas de desoneração sobre os recursos a serem repassados aos outros entes federativos. O estudo deverá ser realizado com base na projeção de inflação para o exercício atual e para os dois subsequentes, haja vista que os valores nominais de receitas tendem a ser maiores em um contexto inflacionário. 
Já o parágrafo 5º estabelece um mecanismo de compensação nos casos em que as medidas de renúncia de receita causem prejuízo a outros entes federativos. No caso de apuração de perdas reais de arrecadação, o ente federativo será obrigado a compensar financeiramente o ente federativo ou fundo constitucional prejudicado em montante igual à perda projetada, durante o período em que vigorar a renúncia de receita.
Ressalta-se que essa exigência não impede que haja renúncia de receitas nos tributos com produto de arrecadação partilhado com outros entes. Elas podem ocorrer, mas desde que isso não resulte em perdas aos demais entes federativos que devam receber sua parte naquele tributo, o que não limita o escopo da política econômica característico das desonerações. Por exemplo, no caso das desonerações do IPI, é possível que a desoneração resulte em crescimento real na arrecadação, em decorrência do aquecimento da economia. Assim, as alterações pretendem evitar que as desonerações promovam prejuízos a outros entes federativos, cujo equilíbrio orçamentário e financeiro também depende das receitas desses tributos a serem partilhados.
Dessa forma, esses parágrafos acrescentados ao art. 14 da LRF garantem maior transparência no processo de concessão de renúncias de receita, obrigando o ente federativo que concedê-la a examinar se há outros entes federativos prejudicados com a medida. Além disso, o PLP protege a autonomia dos demais entes federativos, devido à obrigatoriedade de prever uma compensação financeira para aqueles que tiverem prejuízos com as desonerações. 
Portanto, a aprovação deste PLP diminui o risco de desequilíbrios orçamentários e financeiros, e contribui para a manutenção da responsabilidade fiscal nas contas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.
                            Sala das Sessões, em 25 de fevereiro de 2015.
Deputado ALCEU MOREIRA
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CONSTITUIÇÃO 
DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988
.......................................................................................................................................................

TÍTULO VI
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO

CAPÍTULO I
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL
.......................................................................................................................................................

Seção VI
Da Repartição das Receitas Tributárias

Art. 157. Pertencem aos Estados e ao Distrito Federal: 
I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem; 
II - vinte por cento do produto da arrecadação do imposto que a União instituir no exercício da competência que lhe é atribuída pelo art. 154, I. 

Art. 158. Pertencem aos Municípios: 
I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem; 
[bookmark: _Hlt63679586][bookmark: _Hlt70738037]II - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto da União sobre a propriedade territorial rural, relativamente aos imóveis neles situados, cabendo a totalidade na hipótese da opção a que se refere o art. 153, § 4º, III; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003)
III - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre a propriedade de veículos automotores licenciados em seus territórios; 
IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação. 
Parágrafo único. As parcelas de receita pertencentes aos Municípios, mencionadas no inciso IV, serão creditadas conforme os seguintes critérios: 
I - três quartos, no mínimo, na proporção do valor adicionado nas operações relativas à circulação de mercadorias e nas prestações de serviços, realizadas em seus territórios; 
II - até um quarto, de acordo com o que dispuser lei estadual ou, no caso dos Territórios, lei federal. 

Art. 159. A União entregará: 
I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer natureza e sobre produtos industrializados, 49% (quarenta e nove por cento), na seguinte forma: (“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 84, de 2014, publicada no DOU de 3/12/2014, em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro do exercício subsequente)
a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal; 
b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos Municípios; 
c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor produtivo das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras de caráter regional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, ficando assegurada ao semi-árido do Nordeste a metade dos recursos destinados à região, na forma que a lei estabelecer; 
d) um por cento ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no primeiro decêndio do mês de dezembro de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 55, de 2007)
e) 1% (um por cento) ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no primeiro decêndio do mês de julho de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 84, de 2014. publicada no DOU de 3/12/2014, em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro do exercício subsequente)
II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, dez por cento aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas exportações de produtos industrializados; 
[bookmark: _Hlt76441774][bookmark: _Hlt93313797]III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio econômico prevista no art. 177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o Distrito Federal, distribuídos na forma da lei, observada a destinação a que refere o inciso II, c, do referido parágrafo. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 44, de 2004)
§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto no inciso I, excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer natureza pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do disposto nos arts. 157, I, e 158, I. 
§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a vinte por cento do montante a que se refere o inciso II, devendo o eventual excedente ser distribuído entre os demais participantes, mantido, em relação a esses, o critério de partilha nele estabelecido. 
§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por cento dos recursos que receberem nos termos do inciso II, observados os critérios estabelecidos no art. 158, parágrafo único, I e II. 
§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada Estado, vinte e cinco por cento serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei a que se refere o mencionado inciso. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003)

Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao emprego dos recursos atribuídos, nesta Seção, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, neles compreendidos adicionais e acréscimos relativos a impostos. 
[bookmark: _Hlt70738058]Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo não impede a União e os Estados de condicionarem a entrega de recursos: (Parágrafo único com redação dada pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000)
I – ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas autarquias; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/00)
II – ao cumprimento do disposto no art. 198, § 2º, incisos II e III. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000)
..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 
.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DA RECEITA PÚBLICA
.......................................................................................................................................................

Seção II
Da Renúncia de Receita

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições: 
I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias;
II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 
III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014)
§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado. 
§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso. 
§ 3º O disposto neste artigo não se aplica: 
I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1º; 
II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança. 
III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014)
IV - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014)
V - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014)

CAPÍTULO IV
DA DESPESA PÚBLICA

Seção I
Da Geração da Despesa

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17. 
..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 143, DE 17 DE JULHO DE 2013

Altera a Lei Complementar nº 62, de 28 de dezembro de 1989, a Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), e a Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas da União), para dispor sobre os critérios de rateio do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal (FPE); e revoga dispositivos da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966. 
 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1º O art. 2º da Lei Complementar nº 62, de 28 de dezembro de 1989, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2º Os recursos do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal (FPE), observado o disposto no art. 4º, serão entregues da seguinte forma: 
I - os coeficientes individuais de participação dos Estados e do Distrito Federal no FPE a serem aplicados até 31 de dezembro de 2015 são os constantes do Anexo Único desta Lei Complementar; 
II - a partir de 1º de janeiro de 2016, cada entidade beneficiária receberá valor igual ao que foi distribuído no correspondente decêndio do exercício de 2015, corrigido pela variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) ou outro que vier a substituí-lo e pelo percentual equivalente a 75% (setenta e cinco por cento) da variação real do Produto Interno Bruto nacional do ano anterior ao ano considerado para base de cálculo; 
III - também a partir de 1º de janeiro de 2016, a parcela que superar o montante especificado no inciso II será distribuída proporcionalmente a coeficientes individuais de participação obtidos a partir da combinação de fatores representativos da população e do inverso da renda domiciliar per capita da entidade beneficiária, assim definidos: 
a) o fator representativo da população corresponderá à participação relativa da população da entidade beneficiária na população do País, observados os limites superior e inferior de, respectivamente, 0,07 (sete centésimos) e 0,012 (doze milésimos), que incidirão uma única vez nos cálculos requeridos;
 b) o fator representativo do inverso da renda domiciliar per capita corresponderá à participação relativa do inverso da renda domiciliar per capita da entidade beneficiária na soma dos inversos da renda domiciliar per capita de todas as entidades. 

§ 1º Em relação à parcela de que trata o inciso III do caput, serão observados os seguintes procedimentos: 
I - a soma dos fatores representativos da população e a dos fatores representativos do inverso da renda domiciliar per capita deverão ser ambas iguais a 0,5 (cinco décimos), ajustando-se proporcionalmente, para esse efeito, os fatores das entidades beneficiárias; 
II - o coeficiente individual de participação será a soma dos fatores representativos da população e do inverso da renda domiciliar per capita da entidade beneficiária, observados os ajustes previstos nos incisos III e IV deste parágrafo; 
III - os coeficientes individuais de participação das entidades beneficiárias cujas rendas domiciliares per capita excederem valor de referência correspondente a 72% (setenta e dois por cento) da renda domiciliar per capita nacional serão reduzidos proporcionalmente à razão entre o excesso da renda domiciliar per capita da entidade beneficiária e o valor de referência, observado que nenhuma entidade beneficiária poderá ter coeficiente individual de participação inferior a 0,005 (cinco milésimos);
IV - em virtude da aplicação do disposto no inciso III deste parágrafo, os coeficientes individuais de participação de todas as entidades beneficiárias deverão ser ajustados proporcionalmente, de modo que resultem em soma igual a 1 (um). 

§ 2º Caso a soma dos valores a serem distribuídos, nos termos do inciso II do caput, seja igual ou superior ao montante a ser distribuído, a partilha dos recursos será feita exclusivamente de acordo com o referido inciso, ajustando-se proporcionalmente os valores. 

§ 3º Para efeito do disposto neste artigo, serão considerados os valores censitários ou as estimativas mais recentes da população e da renda domiciliar per capita publicados pela entidade federal competente." (NR)

Art. 2º O art. 92 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), passa a vigorar com a seguinte redação: 
..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................
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